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EDITAL COPEPS Nº 81/2013 

 
Retifica o resultado da análise da documentação para matrícula dos 
candidatos participantes da Política de Ação Afirmativa com renda familiar 
percapita bruta inferior ou igual a 1,5 salários mínimos, referente à 5ª 
chamada para ingresso no 2º semestre letivo de 2013 nos cursos 
presenciais de graduação da Universidade Federal de Ouro Preto, após 
análise dos recursos. 

 

A Pró-reitoria de Graduação (PROGRAD) da Universidade Federal de Ouro Preto 

(UFOP), no uso de suas atribuições, considerando o Edital COPEPS nº 70/2013, retifica o resultado 

das análises da documentação apresentada pelos candidatos participantes da Política de Ação 

Afirmativa com renda familiar percapita bruta inferior ou igual a 1,5 salários mínimos, referente à 5ª 

chamada, para matrículas nos cursos presenciais, para ingresso no 2º semestre letivo de 2013, 

após a análise dos recursos interpostos. 

 

1. A relação apresenta-se em ordem alfabética dos nomes, contendo as seguintes informações: 

número de matrícula, nome do candidato e situação da matrícula. 

 

MATRÍCULA NOME CURSO SITUAÇÃO 

13.2.5108 ANDERSON GENRIQUE DA SILVA FILOSOFIA HOMOLOGADA 

13.2.4575 AYRA CATHERINE ELIAS CIENCIAS BIOLOGICAS HOMOLOGADA 

13.2.9332 CHRISTIANE SOARES DE OLIVEIRA ENGENHARIA GEOLOGICA HOMOLOGADA 

13.2.9459 CLAUDIA MARIA DE MOURA SANTOS JORNALISMO HOMOLOGADA 

13.2.9518 CRISTINA APARECIDA MARTINS DA SILVA SERVICO SOCIAL 
HOMOLOGADA 

RECURSO DEFERIDO 

13.2.9436 DANIELA ALVIM SILVA CIENCIAS ECONOMICAS NÃO HOMOLOGADA - MOTIVO 1 

13.2.9419 DORIEDSON  CORREA MAIA JORNALISMO HOMOLOGADA 

13.2.9420 EVERTON AGUIAR CORREIA JORNALISMO NÃO HOMOLOGADA - MOTIVO 1 

13.2.9425 FELIPE EMERENCIANO NORONHA CIENCIAS ECONOMICAS HOMOLOGADA 

13.2.9371 FELIPE MARCOS VALADAO ENGENHARIA AMBIENTAL HOMOLOGADA 

13.2.6527 GUSTAVO HENRIQUE SILVA VALADARES DIREITO HOMOLOGADA 

13.2.4567 JUCIANDER LUIZ MOREIRA CIENCIA DA COMPUTACAO HOMOLOGADA 

13.2.8553 JUSSARA DIAS CAMARGOS ENGENHARIA DE COMPUTACAO HOMOLOGADA 

13.2.9369 LETICIA GUIMARAES PEREIRA ENGENHARIA AMBIENTAL HOMOLOGADA 

13.2.9342 LUCAS ARAUJO CASTRO ENGENHARIA MECANICA HOMOLOGADA 

13.2.4579 LUCIANO SOUZA REIS QUIMICA LICENCIATURA HOMOLOGADA 

13.2.8570 MARCELO VINICIOS MELO MARTINS SISTEMAS DE INFORMACAO HOMOLOGADA 

13.2.9435 MARLUCE ALVES VIANA ADMINISTRACAO 
HOMOLOGADA - MOTIVO 1 

RECURSO DEFERIDO 

13.2.9472 MIRIAN FERREIRA DE FREITAS SERVICO SOCIAL HOMOLOGADA 

13.2.9452 RODRIGO MOUTINHO DAS DORES CIENCIAS ECONOMICAS HOMOLOGADA 

13.2.9315 
STEPHANIA DA CONSOLAÇAO SILVA 
NOGUEIRA 

ENGENHARIA DE MINAS HOMOLOGADA 

13.2.9451 TULIO DE OLIVEIRA NUNES CIENCIAS ECONOMICAS HOMOLOGADA 

13.2.9384 VICTOR GUIMARAES VIDAL ENGENHARIA MECANICA HOMOLOGADA 

13.2.2328 LUCAS EVANGELISTA DA PAIXAO FARMACIA HOMOLOGADA 

 



                                 
 
 
 

                         MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

              UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO 

                         PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 

                            

 

 
PROGRAD – Centro Convergência – Campus Morro do Cruzeiro – Rua Paulo Magalhães Gomes, s/n – 35400-000 – Ouro Preto – MG – Brasil 

Homepage: http://www.ufop.br – E-mail: prograd@ufop.br – Fone (031) 3559-1323 – Fax (031) 3559-1352 

 

Homologada – Estudante que atende ao critério de renda percapita familiar bruta inferior ou igual a 1,5 
salários mínimos. 
Não homologada (Motivo 1) – Estudante com renda percapita familiar bruta superior a 1,5 salários mínimos. 
Não homologada (Motivo 2) – Estudante com documentação pendente. 

 
2. O candidato com situação “Não homologada” terá sua matrícula automaticamente cancelada. 
 
3. A prestação de informação falsa pelo candidato, apurada posteriormente à matrícula, em 

procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de sua 
matrícula na instituição federal de ensino, sem prejuízo das sanções penais eventualmente 
cabíveis. 

 

Ouro Preto, 31 de outubro de 2013. 

 

 

Prof. Dr. Marcílio Sousa da Rocha Freitas 
Presidente da COPEPS 


